ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALPESTRE

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

CONTRATO Nº 135/2014

Contrato celebrado entre o Município de Alpestre, Estado do Rio Grande do Sul, com a sede da Prefeitura sito na Praça Tancredo Neves, nº300-Alpestre, representado neste ato pelo Prefeito Municipal, Sr. ALFREDO DE MOURA E SILVA, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa PEREIRA E SOUZA CONSUL. E TOPOG. LTDA - ME, sito à RUA SANTOS DUMONT, 230, CENTRO, PALMITINHO - RS, inscrito no Ministério da Fazenda sob o CNPJ n° 11.323.258/0001-45, representada neste ato por GIRLEI BRAZ DE SOUZA, doravante denominada CONTRATADA, para a execução do objeto descrito na Cláusula primeira. O presente contrato tem seu respectivo fundamento e finalidade na consecução do objeto, constante do Processo de Licitação nº54/2014, Tomada de Preço n°04/2014, regendo-se pela Lei federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, Lei Complementar nº123, de 14 de dezembro de 2006, assim como pelas condições do edital referido, pelos termos da proposta e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 O presente contrato visa à contratação de empresa para:

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS DE ASSESSORIA TÉCNICA E CONSULTORIA NA ÁREA AMBIENTAL.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA EXECUÇÃO
2.1 O objeto deste contrato será executado de acordo com o edital, a proposta vencedora da licitação e as cláusulas deste instrumento, sob a forma de execução indireta, regime de empreitada por preço global.
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO
3.1 O preço total para o presente ajuste é de R$ 22.800,00 (vinte e dois mil e oitocentos reais), constante da proposta vencedora da licitação, representando R$ 3.800,00 (três mil e oitocentos reais) mensais.

3.2. O Contratante pagará o valor mensal ajustado, na tesouraria do município ou mediante o depósito bancário, do valor da conta fiscal emitida pela Contratada, até o 15º dia do mês seguinte ao da prestação de serviço.

3.3. A CONTRATADA remeterá ao contratante a nota fiscal dos serviços relativos à mensalidade para os atos da liquidação da despesa.

3.4. Não serão concedidos reajustes ao valor contratado durante a sua vigência inicial de 6 (seis) meses, sendo reajustado anualmente em caso de prorrogação pelo indexador oficial do IGPm.

CLÁUSULA QUARTA - DO RECURSO FINANCEIRO
4.1 As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta da seguinte dotação orçamentária:

	Projeto

Despesa  
	2054 - MANUT. DESP. GESTÃO AMBIENTAL

3390.39.00.00.00.00 - OUTROS SERV DE TERC.-PESSOA JURIDICA


CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO
5.1 Os pagamentos serão efetuados mensalmente, até o 15º (décimo quinto) dia do mês subsequente ao dos serviços prestados.

5.2 Haverá a retenção de todos os tributos nos quais o Município seja responsável solidário.

5.3 O preço é considerado completo e abrange todos os tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e para fiscais), leis sociais, seguros, administração, lucros, equipamentos, transporte de pessoal e qualquer despesa, acessória e/ou necessária, não especificada no Edital;
5.5 Também incluem no preço, ficando retido em cada pagamento, a alíquota de 4% (quatro por cento) referente ao Imposto Sobre Serviço de Qualquer Natureza-ISSQN que incide sobre o valor total do contrato.
5.6 O CONTRATANTE poderá reter do valor da Fatura do Contratado a importância devida até as regularizações das suas obrigações sociais, trabalhistas e contratuais;
5.7 O pagamento será efetuado por meio de depósito em conta bancária corrente, na tesouraria do Município através de cheque nominal à CONTRATADA, ou por ordem de pagamento, e todas as despesas decorrentes de impostos, taxas, contribuições ou outras, serão suportadas pela CONTRATADA.

CLÁUSULA SEXTA - DOS PRAZOS
6.1 O Contrato terá vigência de 6 (seis) meses, podendo ser prorrogado, mediante termo aditivo em conformidade com o estabelecido na Lei n°. 8.666/93.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS DIREITOS E DAS OBRIGAÇÕES
10.1. Dos Direitos:

10.1.1. da CONTRATANTE: receber o objeto deste contrato nas condições avençadas; 

10.1.2. da CONTRATADA: perceber o valor ajustado na forma e no prazo convencionados;

10.2. Das Obrigações:

10.2.1. da CONTRATANTE:

10.2.1.1 efetuar o pagamento ajustado; 

10.2.1.2 dar a CONTRATADA as condições necessárias à regular execução do contrato.

10.2.1.3 fiscalizar a execução deste contrato conforme disposto no art.67, da Lei Federal 8.666/93;
10.2.2. da CONTRATADA:

10.2.2.1 prestar os serviços na forma ajustada;

10.2.2.2 atender os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da execução do presente contrato;

10.2.2.3 manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

10.2.2.4 A contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessária, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato;

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA INEXECUÇÃO DO CONTRATO
11.1 A CONTRATADA reconhece os direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa, previstos no art. 77 da Lei federal n° 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO
12.1 Este contrato poderá ser rescindido de acordo com art. 79, Lei federal n° 8.666/93.

12.2 A rescisão deste contrato implicará retenção de créditos decorrentes da contratação, até o limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE, bem como na assunção do objeto do contrato pela CONTRATANTE na forma que a mesma determinar.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES E DAS MULTAS
13.1. Executar o contrato com irregularidades, passíveis de correção durante a execução e sem prejuízo ao resultado: advertência;

13.2. Executar o contrato com atraso injustificado, até o limite de 03(três) dias, após os quais será considerado como inexecução contratual: multa diária de 0,5% sobre o valor atualizado do contrato;

13.3. Inexecução parcial do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 3 anos e multa de 8% sobre o valor correspondente ao montante não adimplido do contrato;

13.4. Inexecução total do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 5 anos e multa de 10% sobre o valor atualizado do contrato;

13.5. Causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual: declaração de inidoneidade cumulada com a suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de 5 anos e multa de 10 % sobre o valor atualizado do contrato.

13.6. As penalidades serão registradas no cadastro da contratada, quando for o caso.

13.7. Nenhum pagamento será efetuado pela Administração enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que for imposta ao fornecedor em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
14.1 Fica eleito o Foro de Planalto para dirimir dúvidas ou questões oriundas do presente contrato.

E, por estarem as partes justas e contratadas, assinam o presente Contrato em três vias, de igual teor, na presença das testemunhas abaixo assinadas.

Alpestre, 13  de agosto de 2014.

     _____________________________                     ____________________________
           GIRLEI BRAZ DE SOUZA                                 ALFREDO DE MOURA E SILVA
                P/ CONTRATADA                                             PREFEITO MUNICIPAL
Testemunhas:1º:______________________     2º:________________________
Visto:

________________________________
Fabiana Maria Faccin

OAB/RS 63077

Procuradora Municipal
